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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 019/2011 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011.




AUTORIA: MESA DIRETORA

CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR ADILSON ROQUE TEIXEIRA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica concedida licença ao Vereador Adilson Roque Teixeira, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para tratar de interesses particulares, a partir de 07.02.2011, nos termos do art. 92, II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 3 de fevereiro de 2011.

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Presidente
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
Vice-Presidente

JUSTIFICATIVA




       Estamos submetendo ao Plenário o presente Projeto de Resolução em razão da licença requerida pelo Vereador Adilson Roque Teixeira(Quino), cujo pedido se encontra anexo, para tratar de interesses particulares.





       O Regimento Interno dispõe em seu art. 33, III, que compete à Mesa da Câmara, privativamente, em colegiado, propor as resoluções e os decretos legislativos concessivos de licença e afastamento ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Vereadores.
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2011.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2011 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)





